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, 'l LEI N° 218, DE 12 DE MAIO DE 1978~~1..~:~;;e concess~odeUS~de-be~im~.

~g~' A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA lGUAÇU~}' POR SEUS REPRESENTANTESLEGAIS, DECRETAE
EU SANCIONO A-SEGUINTE LEI: .

Arf. 1° - .Rca O Poder Executivo, TUJS termos
do artigo 132, a 2O--daLei Compiementar nO 1, de

~ 17 de dezembro de 1975, Lei Orgânica dos Municí
pios, a dar, em cessão de uso. com encargos. à-

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOSE TELiGRA- -

, FOS, sucessora doDEPARTAMENTO NACIONAL DE, _
CORREIOSE TELiGRAFOS. o imóvel situado na Rua

"Otávio Tarquino. nesta cidade. lona urbana. 1° dis-
, trito. com a supúfície de 548,22m2., fazendo'frente
para' a rua Otávio Tarquino. para onde mede vinte e

:. um metros e cinquenta centímetros (21,50ms), dis
tando 16,OOms. da esquina formada por essa rua
com a rua MendQnça Uma,'atual Governador Amaral
Peixoto. 2~00ms. de largura na linha dos fundos.
confinando com te,;enos de Virgflio Ferreira Duarte.'
ou sucessores,' 25.00Ifls. de extensão da frente aos
fundos. pelo lado direito. com 710 de ângulo com a
linha da frente. divisando com Jacob Rymer e. pelo ,-

-I-a-d-o---esqueaJO,---coniLontanda. com Virgílio FmeJ.ra_
Duarte, ou sucessores, em dois lances-,um, perpen
dicular à rua Otávio Tarquino. com 11.00 metros e
daí. _com, uma deflexão de 110 à esquerda, .o Outro
lance, com 1{00ms. e 70 centímetros de extensão.
até encontrar a linha dos fundos onde faz ângulo de
730 e deflexão à esquerda, desapropriado em favor

, da UNIÃO FEDERAL,'para o referido Departamento.
nos termos da citada Lei Complementar nO i; de 17
·de dezembro de 1915~, - " _ 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação.

Art. 30 ~ Revogam-se aS disp~siç6es em
'-contrário. - -, - . - .. '"
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- PREFElTliRA MUNICIPALDE NOVA IGUAÇU.
12 DE MAIO DE 1978: :,.,.. ," -~.. .~. ,. '-'. _. .... ..

João Ruy de Ou'elroz PinheIro
PREFEITO .- .~

_ - Luiz Carlos Duarte Baptista ,

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE.GOVER~O. - .:.-~,:'

- c.'· '. ~tlro Mig~el ju~ueir~ :Garcez - -- 
SECRETÁRIO MUNICIPALDE FAZEN~A

". '. .'-. .- --

- 'Sylvio Ferreira Carvalho' " 2..'
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

:E COORDENAÇÃO GERAL .


